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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, 

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil 

(RG) nº 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante 

denominado CONTRATANTE; e a empresa RESTAURANTE DA VO JOANA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.151.527/0001-05, com sede na Avenida Dambros e 

Piva, nº 1570, Bairro Santa Rita, Cidade de Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone 

(46) 99978-7055, e-mail: resturantemafalda123@gmail.com, representada por seu administrador, Sr. 

Janete Teresinha Fernandes, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 6.398.746-8 SSP/PR, e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 022.271.649-56, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada 

para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso 

nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 

001/2023. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição 

dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto 

feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e 

gramatura mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais 

alimentos, sendo que, os dois recipientes serão 

considerados como uma marmita. 

13,40 64.320,00 

3 8.850 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

13,40 118.590,00 
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140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha 

sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, 

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, 

os dois recipientes serão considerados como uma 

marmita. 

4 2.950 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha 

sachê de vinagre e sal).  

13,40 39.530,00 
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1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, 

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, 

os dois recipientes serão considerados como uma 

marmita. 

Valor Total Estimado 222.440,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade até 23 de novembro de 2023. A existência do registro de preços não obriga a 

Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as quantidades e valores acima especificados, uma 

estimativa de contratação. A empresa contratada deverá atender as solicitações do Município de 

Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade solicitada, observados os limites 

máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE 

ENTREGA DO OBJETO: As refeições deverão ser entregues, nas segundas, terças, quartas, quintas e 

sextas-feiras, sábados para os itens 01, 03 e 04, parceladamente, de acordo com o descrito no objeto do 

ANEXO I, no local indicado pela CONTRATADA, no município de Marmeleiro – PR, de acordo com as 

solicitações dos Departamentos, da seguinte forma: A CONTRATANTE informará à CONTRATADA, 

até as 09 horas e 45 minutos de cada dia, o número de refeições que deverão ser preparadas por dia e o 

local onde deverão ser entregues; as refeições deverão ser entregues prontas, devidamente acondicionadas 

em embalagens de alumínio descartáveis, com a salada acondicionada separadamente. As marmitas 

deverão ser entregues até as 11 horas e 30 minutos do dia solicitado, prontas, nos locais indicados pela 

CONTRATANTE. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega). O estabelecimento 

comercial da licitante vencedora deverá estar localizado no perímetro urbano do município de Marmeleiro 

– PR ou Municípios Limítrofes. Os locais de entregas serão os seguintes, podendo ser alterado conforme 

a necessidade do Departamento: Departamento de Administração e Planejamento – Avenida Dambros 

Piva, n° 159, Centro; Departamento de Assistência Social – Rua Emilio Magno Glatt, nº 670, Centro; 

Departamento de Educação e Cultura – Avenida Macali, n° 255, Centro, 2° Piso; Departamento de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – Avenida Macali, n° 542, Centro; Departamento de Saúde – Avenida 

Dambros Piva, n° 130, Centro ou Rua Doutor Nelson Rosalino Sandini, n° 120, Centro; Departamento de 

Urbanismo – Avenida Macali, n° 1.559, Bairro Passarela; Departamento de Viação e Obras – Avenida 

Macali, n° 1.559, Bairro Passarela. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Os objetos deste edital serão 

dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do 

romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser 

realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o 

romaneio é assinado. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da 

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será 

atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração 

rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 

Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em 

desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para 

que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de produto entregue 

em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela 

Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da 

notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do 

objeto que for recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 

qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado 

pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 

período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de uma hora, contados 

da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não 

importará na aceitação. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da 
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execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) designado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos.  Os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está 

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser 

entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: 

nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no 

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao 

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo 

licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de 

titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 
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10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 

respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

001/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 
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Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

 

Marmeleiro, 07 de março de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

 

 

RESTAURANTE DA VO JOANA LTDA 

Janete Teresinha Fernandes 

Contratada 

PAULO JAIR 
PILATI:52470423
953

Assinado de forma digital por 
PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.03.07 07:53:36 
-03'00'
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Assinado de forma digital por 
RESTAURANTE DA VO JOANA 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: RESTAURANTE DA VO JOANA LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto 

feriados) seguindo a seguinte estrutura de cardápio e 

gramatura mínima por porção: 

150g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

260g de guarnição (2 tipos); 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco; 

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho; 

Suína: pernil, bisteca, lombo; 

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. 

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, 

obrigatoriamente, em recipiente separado dos demais 

alimentos, sendo que, os dois recipientes serão 

considerados como uma marmita. 

13,40 64.320,00 

3 8.850 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

13,40 118.590,00 
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Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha 

sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, 

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, 

os dois recipientes serão considerados como uma 

marmita. 

4 2.950 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas 
seguindo a seguinte estrutura de cardápio e gramatura 

mínima por porção: 

240g arroz cozido; 

140g feijão cozido; 

150g de carne; 

170g de guarnição; 

100g de 2 tipos de saladas; 

- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 

- Feijão: Preto ou branco;  

- Carnes:  

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, 

paleta, patinho;             

Suína: pernil, bisteca, lombo;  

Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito;  

Peixe: filé, ou cubos de pescado; 

- Guarnição:  

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 

Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 

Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 

Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, 

espinafre etc. 

- Saladas:  

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de 

açúcar, brócolis, radiche, almeirão, repolho etc. (acompanha 

sachê de vinagre e sal).  

1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, 

repolho, vagem, chuchu, couve-flor etc. 

- Frutas:  

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, 

banana, maçã, pêra, caqui etc. 

As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, 

em recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, 

os dois recipientes serão considerados como uma 

marmita. 

13,40 39.530,00 

Valor Total Estimado 222.440,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 23 de novembro de 2023. 
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DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de março de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 07 de março de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 
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Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 001/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: RESTAURANTE DA VO JOANA LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 4.800 Un. 

Fornecimento de marmitas de segunda à sábado (exceto feriados) seguindo a 

seguinte estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção: 
150g arroz cozido; 
140g feijão cozido; 
150g de carne; 
260g de guarnição (2 tipos); 
100g de 2 tipos de saladas; 
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 
- Feijão: Preto ou branco; 
- Carnes: 

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho; 
Suína: pernil, bisteca, lombo; 
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 
Peixe: filé, ou cubos de pescado; 
- Guarnição: Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 

Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc. 
- Saladas: 

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, 
almeirão, repolho etc. 
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, 
couve-flor etc. 
- Frutas: 

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, 
caqui etc. 
Observação: As Saladas precisam ser armazenadas, obrigatoriamente, em 
recipiente separado dos demais alimentos, sendo que, os dois recipientes 
serão considerados como uma marmita. 

13,40 64.320,00 

3 8.850 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte 

estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção: 
240g arroz cozido; 
140g feijão cozido; 
150g de carne; 
170g de guarnição; 
100g de 2 tipos de saladas; 
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 
- Feijão: Preto ou branco; 
- Carnes: 

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho; 
Suína: pernil, bisteca, lombo; 
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 
Peixe: filé, ou cubos de pescado; 
- Guarnição: 

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc. 
- Saladas: 

13,40 118.590,00 

205



        

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
 

QUARTA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 2023 ANO: VII                   EDIÇÃO Nº: 1432- 9 Pág(s)  
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
Página 6 
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Início 

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, 
almeirão, repolho etc. (acompanha sachê de vinagre e sal). 
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, 
couve-flor etc. 
- Frutas: 

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, 
caqui etc. 
As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado 
dos demais alimentos, sendo que, os dois recipientes serão considerados 
como uma marmita. 

4 2.950 Un. 

Fornecimento de marmitas com peso de 800 gramas seguindo a seguinte 

estrutura de cardápio e gramatura mínima por porção: 
240g arroz cozido; 
140g feijão cozido; 
150g de carne; 
170g de guarnição; 
100g de 2 tipos de saladas; 
- Arroz: Branco, temperado, carreteiro, risoto; 
- Feijão: Preto ou branco; 
- Carnes: 

Gado: acém, alcatra, bisteca, contrafilé, costela, coxão mole, paleta, patinho; 
Suína: pernil, bisteca, lombo; 
Frango: coxa s/ coxa, coxinha da asa, peito; 
Peixe: filé, ou cubos de pescado; 
- Guarnição: 

Massas: lasanhas, macarrão, panquecas; 
Batatas: purê de batatas, assadas, fritas, cozida; 
Polenta: brustolada, frita, recheada, preparada c/ molho; 
Mandioca: cozida c/ molho, frita, recheada; 
Refogados: abobrinha, moranga, chuchu, couve, repolho, espinafre etc. 
- Saladas: 

1 variedade verde: alface, agrião, rúcula, acelga, pão de açúcar, brócolis, radiche, 
almeirão, repolho etc. (acompanha sachê de vinagre e sal). 
1 variedade cozida ou cru: tomate, cenoura, beterraba, repolho, vagem, chuchu, 
couve-flor etc. 
- Frutas: 

Saladas de frutas ou uma fruta individual: laranja, bergamota, banana, maçã, pêra, 
caqui etc. 
As Saladas devem ser armazenadas, obrigatoriamente, em recipiente separado 
dos demais alimentos, sendo que, os dois recipientes serão considerados 
como uma marmita. 

13,40 39.530,00 

Valor Total Estimado 222.440,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 23 de novembro de 2023. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 07 de março de 2023. 
 
Marmeleiro, 07 de março de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: M. VESSLING LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 
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ÊXTRATO PARA PUBLICAçÄO
coNTRATO DE PRESTAçÄO DE SERVTçOS N'0162023

(D¡spsnsa por Ltmlte N"003i2023 - p¡¿í\,i)

coNTRATANTE: MUNtCfptobe u¡Rlr.lerelno

ExTRATo PARA PUBLIcAcÄo
CoNTRATO ÒE PRESTAçÁO Oe SenViços N. orrtzozs

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo ds v¡gâncla do conlrato ærå p6to p€rlodo do 3
(kês) mores @ntados da dala da æsinatura d€ sua aslnalurà, ou sJa, alé 06
ds junho de 2023.
DATA DEASSINATURA DO CONTRATO:07 de morço ds 2023.
FORO: Comercs do l\,lameleho, Estado do paraná,

Msmeloiro,0T d€ msrço de 2023,
Peulo Jah pilail

profeilo

EXTRATO PARA PUBLICAÇÄO
IERMo DE REscIsÄo Do

coNTRAÌo DE PRESTAÇÃo DE sERVtços No i76/2022
(Chamamenlo Públlco N0.009/2022 - PñtM - tnexlgtbilidsde No 048/2022)
CONTRATANTE: i.,IUNICf PIO DE MARMELEIRO
CONTRATADO: MONTAGNA SERVIÇOS MÉDICOS LTOA
OBJETO R€elsão amlgávot do Conlralo do p¡ostação de SôNlços no 176/2022.
DATADE ÂSSINATURA:02 d6 narço de 2023.
FORO: Foro da Comarcs d6 Mmeleho, Eslado do paranó.

Mamoletro,02 de março de 2023,
Paulo Jah pllst¡

Pref€lto d€ Mamoleko

!ô!1.

Paulo Jah Pllall
Prefoito

AVIso DE HoMoLoGAÇÃO

PREGÃo ELEfRÔNIco No OO5/2023 - PMM - coM ITENs EXcLusIVos
PARAME E EPP

pR0cEss0 ADMtNtsf RATtV0 N0 010/202$Ltc

MoDALIDADE: Regtsko da preços.

TlPoi Msnor prsço unilárlo porltom.

Torna pública e Homologação.o Adludlceçåo pr€gão Elslóntco no 005/2023 _
PMM, culo obigto é s Conkålãçáo d6 empro6e parâ rêeilzação dÊ eNlços nE
manutenção prôvlnllva, coÍellva q/ou recuperallva do slslsmg slêldco e ar con-
dicionsdodos vslculos mulllmsrcBs da frctã munlclprl, Aempr66a habllltade êi
A empßs JANDER LUIZ IOSS LTDA, tnsrita no CNPJ/MF sb o n.
81,730,285/0001-18, vonc€dors nos ltons Ot, 02, 03, 04. 05,06,07,00, 09 o t0
perlazondo o valor lolal de R$ 642.9i4,40 (sslssntos € quarenta 6 dols mll e
novæsnlos e quatope ßâls s quarenla c8nlavos).' 

Marmoleho, 05 do morço de 2023.
paulo Jah pilali

prelelto

EDllAt oE coNVocAçÄo
AsErmbl0l¡ Goral 0rdlnár¡a Sudoloc Coopenilvadolnb¡lhq q

A!Êl!l0nclq lácnlca do Sudoorlr do plEná -Sudotoc

O Pros¡donle d¡ Sudol€c Coop6rsliv¡ dô trabalho o Arllllênclå lócnlu do
Sudocale do Prrlná-Sudelec, no ulo das aldbulçóBs qu6 lheE sàoconledde!
pelo Esl.lulo Sælsl, @nvoæ G Senhores ãsrochdo prn æmpamæÉm á
ASSEMBIE|AGERAt 0RDtN,lRß¿ r?silzar!6 no dt8 23 d! Msrço do ?02¡
nå Rua Gôlúlio VargEr,838, Cmtro- RenEscenç!/pR n! sdo socl¿|. Â
pdmehã @nvoceç¡o !o daró àr 16i00 horos com r pre6ença de 2/3de seus
olsoc¡sdos, às 10i00 horås 6m Eegunda @¡vocsçåoøm a presenF de
meladô mals 0l (um) dð seu! ¿lsocirdos. ou, å6 l7:00 hoEs ¿m lercekô ê
ùlllmr @nvoÉçâocom ! p¡slença ds no mlnlmo 0l (lrès) a!¡elad6 plra
dollbenrêm sbro 6 scguintel

. ORDEM DO DIA

1) Preslâçåodðconlos do Con!êihodo 6dmlnl9l6çáo aæmpsnhado do
prr6c€r doConsalho Fhol rcfaronlêao srorclclodo 2OZZ @mpreendêndo:

a) Rclålórlo dE Gestãoi

b)Bslanço Prlilmniati
c) Demonslf ållw dâ9 sobredperdas lpur¡drs no exerclclo;
d) Pûecer do Consolho Ftscrl.

2) Dellin6ção dr6 lobhs/perdá! 6puráde! no ororclcio.

0bsedrçôosl

ã) P!ß efello d6 Velfiøç60 de,quórum. a Coopcnllÿa polsul
09assclados.

Renascenç¡lpR, 07 de mrço de 2023

M
SUDETEC

Cm!€rulihdoTrâMh

Conselho Flldl;

Pr€sldont!
Schllckmrnn

3) Eþlç¡o d6 membros do

4) Alsunlos geralg

coopERATrvA DE HABIAçÄo UEBANA 0E

. COOHAUNPI

. , - ¡ Pf9:lqml8 d¡ Cooporcliva de Hab¡trção urbana de Nova Prota do
lguaçu - CooHAUNPI, inscila no CNPJ sob n0 10.2{9.839/0001.ii, no ulo dar
alr¡buiç¡¡E que lhs ønloß o Eslalulo Soclal convocã o seu quadrotodal. parê ¡
Assnbléla Ger¡l ordlnarb a &r roettzada no d¡a 20 ds maço ¡6 2023. Ém
RlllllcEção ¡o odll.l puÞllcado no dh l8 do lavorqko de 2023, | lsrembl¿la
3elá dG lomlto onlln. nr phhfomr Google mrli no t¡nk:

[$¡g//meelr¡/ornr.wn¡.cbrør,on, A inltslaç60 da ÂsemÞßls s€d ås
17130 (dozôsel. e lrlnlâ) ho6¡ om prlmelts convæagão, con ¡ pr66nçã mlnlma
de 2/3 (dol6 l€rços) d6 assoclado8, år t8i30 (dezolto e hlntâ) horas, em *gunda
coñvoc.ção, øm ã pr€sônçE dd mdlsde dos lrsocladoi mels um e em terceka
coNocaçto ås 19:30 (dezánovo € k¡nta) hores. com a prænça mlnima d€ ls
(qulnz6) assæied6. pnr k¡|arcil d¡ segulnt€ otdEm do die: j

¡ -R€lãlórlo de Glslão:
¡1. Pr$lação de Conlr¡do erorclclo de 2022.
lll-0erlinqlod6 Resull.do!. r

lV- Elo¡çtode l13do! meñbrcs do CoNolho Ftsql prrE
V -ArsunlB Oeßb d! lolerôss da 8ælsdade.

Prdldsnl6 CooHAUNPI -Novr P[tado t0uaçu.PR

Novo Pnlã do lgu¡çu,06d€ maço de 2023,

NOVAPRATA DQ IGUAçU

u*R^^,

oexerclcldde 2023.ri
I

^ssEMBLÉtA 
GERAL oRotNARtA
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